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INDICAÇÃO N" 62/2017

INDICAMOS A NECESSIDADE DE PINTURA DOS
REDUTORES DE VELOCIDADE (QUEBRA-MOLAS)
E DAS FAIXAS DE PEDESTRES EM TODO ÂMBITO
MUNICIPAL.

I  BRUNO DELGADO - PMB e VEREADO^S
abaixo assinados, com assento nesta Casa, de conformidade com o Artigo 115 o
Regimento Interno, requerem à Mesa que este expediente seja encaminhado ao Exmo_ Seràor
Ar^Lafin Prefeito Municipal e ao Sr. Pedrinho Gilmar da Silva, Secretario Municipal de Obras
rirvTos Públicos, versando sobre a necessidade de pintura dos redutores de velocidade
(quebra-molas) e das faixas de pedestres em todo âmbito municipal.

JUSTIFICATIVAS

Considerando a necessidade de realização de pintura dos redutores de veloeidade
(quebra-molas) e das faixas de pedestres, devido ao desgaste em razão das intempéries, e por
ocasionar grande perigo aos pedestres principalmente por nao serem visíveis para os
motoris , que com o recomeço das aulas aumenta muito o movimento de

alunos nas vias públicas, principalmente peito das escolas, razão porque entendemos a
importância de que estas faixas estejam bem visíveis;

Considerando que a tal indicação é de suma importância, pois dará mais
segurança e tranqüilidade aos motoristas e pedestres.

Considerando que sabemos da necessidade de cessar o grande volume de chuva
para que o Poder Executivo Municipal possa estar executando essas melhorias;

Assim, esperamos contar com o atendimento da presente indicação, a fim de que
viabilize essa benfeitoria, oportunizando aos pedestres e motoristas mais seguridade.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 16 de Fevereiro de
2017.
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